
UNIVERSIDADE
eSP|Rito SANTO

RESOLUÇÃO Ma 25/78

DO ESPIRITO

0

RESOLVE:

de

instituída

pela

\

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

SANTO, usando de suas atribuições estatutárias

CONoIDziRAIíDO o que facultam o Art* 53 e 

disposto no Art. 52 do Regimento Geral da UFES;

CONSIDERANDO a necessidade de haver uniformidade de critérios, para 

casos semelhantes na análise da integração curricular dos cursosj

CONSID 3Ai;D0 o que consta do Processo n° 551/73,

DA UNIVERSIDADE FEDERAL

e regimentais;

seu § 12, do Estatuto e

federal do

disposições em

SALA DAS SESSÕES, 14 DE JULHO DE 1978

JUNOEl/iCECILIAUO SALLES DE ALME1 
presidente

Art. 12 - Instituir uma só Comissão Permanente de Integração Curri

cular para os Cursos de Engenharia- Civil, -.ecanica e _.lé.ri

Parágrafo único - A Comissão «ri constituída ds acordo eo. o dis-/ 

posto no Art. 54 do Estatuto da Universidade Federal do ^spin- _
Art. 2. - As atuais 3 (trts) Co.,100'003 Potentes do atogrt,» / 

Curricular dos Cursos de SngeutarU, serão extintas quando ío. M» 

Comissão única para 03 três Cursos de -Ss-,

Parágrafo Único - A implantaçao d „ efetivada /
 ~ . rtii^o 12 desta Resolução será efetivaIntegração Curricular prevista no a o .

. is y (três) Comissoos.
<paado forem extintos os mandatos da^ a/dc* ~ Curricular

Art. 39 - A Comissão permanente d.. _n S ° Tecnológioo.
presente Resolução funcionará em uma dependênc

■ ~ em contrario»
Art. 49 - Revogaim-se as


